
LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou gás 
natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica, de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, 
plataformas continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providências. 
(Art. 21, XIX da CF) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e 
dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação 
financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na 
forma estabelecida nesta Lei.  

        Art. 2º A compensação pela utilização de recursos hídricos, para fins de geração de 
energia elétrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da energia produzida, a ser paga 
pelos concessionários de serviço de energia elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios. (Vide Lei nº 
8.001, de 1990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 1º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        I - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        II - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 
        § 2º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do valor 
da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

        § 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada para uso 
externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por 
cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas mesmas 
condições e preços do concessionário do serviço público local. 

        § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, fixar, 
mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 
referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme  e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

        Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

        I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou inferior a 
10.000 kW (dez mil quilowatts); 

        II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no montante 
correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; quando suas 
instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida 
ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

        III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação consumidora 
se localizar no Município afetado. 
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        Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um Estado ou 
Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, 
levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público 
regional ou local. 

        Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, 
elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos 
no caput deste artigo. 

        Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins de 
aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 
líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 1990) 

        § 1º (Vetado). 

        § 2º (Vetado). 

        I - (Vetado). 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        § 3º (Vetado). 

        I - (Vetado). 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, alterada 
pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e 7.525, 
de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do óleo bruto, do xisto betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde 
se fixar a lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque 
ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios: 

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores; 

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores; 

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações marítimas ou 
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás natural. 

................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem extraídos da plataforma 
continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e 
meio por cento) aos Estados e Distrito Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios onde se 
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localizarem instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e 
meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas geoeconômicas; 1% (um 
por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e proteção das 
atividades econômicas das referidas áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo 
especial a ser distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios. 

.................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres 
se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, farão jus à compensação financeira 
prevista no caput deste artigo." 

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, inclusive o da 
indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e do gás natural será efetuado, 
mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 
Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato 
gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos 
em pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 
8.001, de 13.3.1990) 

      

        § 1o  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de dívidas para com a 
União e suas entidades. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001) 

        § 2o  Os recursos originários das compensações financeiras a que se refere este artigo 
poderão ser utilizados também para capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo inclúido 
pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001) 

        Art. 9º Os Estado transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) da parcela da 
compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 6º, § 3º e 7º desta Lei, 
mediante observância dos mesmos critérios de distribuição de recursos, estabelecidos em 
decorrência do disposto no art. 158, inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e 
dos mesmos prazos fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento 
da compensação. 

        Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
da data de sua publicação. 

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 
redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de dezembro de 1985, e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; da 168º Independência e 101º da República. 

JOSÉ SARNEY 
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934. 

 Decreta o Código de Águas. 

        O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e: 

        Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma legislação 
obsoleta, em desacôrdo com as necessidades e interesse da coletividade nacional; 

        Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o país de 
uma legislação adequada que, de acôrdo com a tendência atual, permita ao poder público 
controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas; 

        Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem e 
garantam seu aproveitamento racional; 

        Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao Ministério da 
Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos competentes, a ministrar assistência 
técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos; 

        Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao Ministério da 
Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado: 

CÓDIGO DE ÁGUAS 

LIVRO I 

Águas em geral e sua propriedade 

TíTULO I 

Águas, álveo e margens 

CAPÍTULO I 

ÁGUAS PÚBLICAS 

        Art. 1º As águas públicas podem ser de uso comum ou dominicais. 

        Art. 2º São águas públicas de uso comum: 

        a) os mares territoriais, nos mesmos incluídos os golfos, bahias, enseadas e portos; 

        b) as correntes, canais, lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis; 

        c) as correntes de que se façam estas águas; 

        d) as fontes e reservatórios públicos; 

        e) as nascentes quando forem de tal modo consideráveis que, por si só, constituam o 
"caput fluminis"; 

        f) os braços de quaisquer correntes públicas, desde que os mesmos influam na 
navegabilidade ou flutuabilidade. 
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        § 1º Uma corrente navegável ou flutuável se diz feita por outra quando se torna navegável 
logo depois de receber essa outra. 

        § 2º As correntes de que se fazem os lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis serão 
determinadas pelo exame de peritos. 

        § 3º Não se compreendem na letra b) dêste artigo, os lagos ou lagoas situadas em um só 
prédio particular e por ele exclusivamente cercado, quando não sejam alimentados por alguma 
corrente de uso comum. 

        Art. 3º ..................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................  

TíTULO II 

ÁGUAS PÚBLICAS EM RELAÇÃO AOS SEUS PROPRIETÁRIOS 

CAPÍTULO ÚNICO 

        Art. 29. As águas públicas de uso comum, bem como o seu álveo, pertencem: 

        I – A União: 

        a) quando marítimas; 

        b) quando situadas no Território do Acre, ou em qualquer outro território que a União 
venha a adquirir, enquanto o mesmo não se constituir em Estado, ou for incorporado a algum 
Estado; 

        c) quando servem de limites da República com as nações vizinhas ou se extendam a 
território estrangeiro; 

        d) quando situadas na zona de 100 kilometros contigua aos limites da República com 
estas nações; 

        e) quando sirvam de limites entre dois ou mais Estados; 

        f) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Estados. 

        II – Aos Estados: 

a) quando sirvam de limites a dois ou mais Municípios; 

b) quando percorram parte dos territórios de dois ou mais Municípios. 

        III – Aos Municípios: 

        a) quando, exclusivamente, situados em seus territórios, respeitadas as restrições que 
possam ser impostas pela legislação dos Estados. 

        § 1º Fica limitado o domínio dos Estados e Municípios sobre quaisquer correntes, pela 
servidão que a União se confere, para o aproveitamento industrial das águas e da energia 
hidráulica, e para navegação; 



        § 2º Fica, ainda, limitado o domínio dos Estados e Municípios pela competência que se 
confere a União para legislar, de acordo com os Estados, em socorro das zonas 
periodicamente assoladas pelas secas. 

        Art. 30. .................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

       LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Mensagem de veto 

Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, 
cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 
21 da Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e 
eu sanciono  a  seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

CAPÍTULO I 

DOS FUNDAMENTOS 

        Art. 1º ...................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 

 

LEI No 10.261, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

Desvincula, parcialmente, no exercício de 2001, a 
aplicação dos recursos de que tratam os arts. 48, 
49 e 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
pertencentes à União. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Nos exercícios de 2001 e 2002, ficam desvinculados de despesas, entidades e 
fundos, mantidas as vinculações aos respectivos Ministérios, os seguintes percentuais dos 
recursos, pertencentes à União, de que tratam os arts. 48, 49 e 50 da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, incluindo-se adicionais e acréscimos legais:   

I – até vinte e cinco por cento de cada uma das parcelas distribuídas na forma dos arts. 48 
e 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e 

II – até setenta por cento da soma das parcelas distribuídas na forma do art. 50 da Lei no 
9.478, de 6 de agosto de 1997. 
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos recursos destinados a Estados 
e Municípios pela legislação em vigor, nem altera a destinação às Regiões Norte e Nordeste, 
prevista no § 1o do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Jorge 
Martus Tavares 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título III 

Da Organização do Estado 

 

Capítulo II 

Da União 

  

  

  Art. 20. São bens da União:    

      I -  os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;    

      II -  as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à 

preservação ambiental, definidas em lei;  

  

      III -  os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, 

ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se 

estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 

marginais e as praias fluviais;  

  

      IV -  as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as 

praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que 

contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço 

público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, II;  

  

      V -  os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 

exclusiva;  
  

      VI -  o mar territorial;    

      VII -  os terrenos de marinha e seus acrescidos;    

      VIII -  os potenciais de energia hidráulica;    

      IX -  os recursos minerais, inclusive os do subsolo;    

      X -  as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos;  
  

      XI -  as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.    

  § 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação 

no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para 

fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo 

território, plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, 

ou compensação financeira por essa exploração.  

  

  § 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada 

fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão 

reguladas em lei.  
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